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Es Artigo 1o - O Executivo elaborará um Plano Diretor de
o:

O | Telecomunicações para O Estado de São Pau
lo, a fim de assegurar

s e eficientes de comunicações com O objetivo
comunicações mais moderno

ão e liberdade de acesso às
de propiciar produtividade, integração, 

fruiçã

informações e coesão dos respectivos meios.

Parágrafo 1o- O Executivo deligenciará junto aos poderes concedentes

e respectivos concessionários da área de comunic
ações, com vistas ao

atendimento de seu Plano Diretor de Telecomunicações.

s decorrentes desta Lei correrão por con
ta de

Artigo 2o- As despesa

dotação orçamentária vigente.

Artigo 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Considerando que o setor de telecomunicações assume papel

fundamental na era da globalização;

considerando que as telecomunicações têm papel crescente na

organização de todas as atividades, principalmente as atividades

econômicas;

considerando que a era da tecnologia de informação impõe a

necessidade de pronta adequação à nova realidade ;

considerando a conveniência de se compatibilizar a modernização do

setor de telecomunicações eo próprio planejamento do desenvolvimento do

Estado; e

considerando a relevância dos trabalhos a serem desenvolvidos e

diante das razões apresentadas neste Projeto de Lei, contamos com o aval e

a anuência dos nobres pares.
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